
O Desembargador PICEU GALVÃO DE VELLASCO, 
PRESIDENTE do Tríbunel Reglonal Eleitoral 

do Estado de Goiás, no uso de suas atribui 

ções isgáis e de agórdo cem o que resolveu 

o Eg. Tribunal, 

RESOLVES 

Extender a jurisdição do Dr. Antônio Soares 

“de Camargo, Juiz Eleitoral de Burntá Alegre, Bs Z0- 

nas 40º, 42º e 75º sediadas em NATIVIDADE, PARANA 

& LE. 

Cumpra-se e anote-se. 

Gabinete da Secretaria ão 1 

nal Eleitoral do Retado de Goiãs, em. 

nurço de 1958. 
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